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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.081/2023, DE 14 DE DEZEMBRO.  
 

DENOMINADA RUA MARIA VILANI DE SOUSA NO BAIRRO 
SALGADINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
      

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada RUA MARIA VILANI DE SOUSA antiga PROJETADA 01 do loteamento 

RESIDENCIAL GUSTAVO CUNHA, no Bairro SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando na 
FAIXA DE DOMINIO, com latitude de 7° 1 '20.40"S e longitude de 37° 15'28.09"O, e terminando na RUA 
JOSE VIEIRA GOMES, com latitude de 7° 1'25.18"S e longitude de 37° 15'36.65"O. Com tamanho 
aproximado de 292,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo.  

 
Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de dezembro de 2023. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA NADIGERLANE RODRIGUES DE CARVALHO ALMEIDA GUEDES 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.082/2023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

DENOMINA RUA FRANCISCO ALVES BITU, LOCALIZADA 
NO BAIRRO SALGADINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
       

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada RUA FRANCISCO ALVES BITU antiga PROJETADA 02 do loteamento 

RESIDENCIAL GUSTAVO CUNHA, no Bairro SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando na 
FAIXA DE DOMINIO, com latitude de 7° 1'22.35"S e longitude de 37° 15'27.89"O, e terminando na RUA 
JOSE VIEIRA GOMES, com latitude de 7° 1'26.87"S e longitude de 37° 15'34.34"O. Com tamanho 
aproximado de 239,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo. 

 
 Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de dezembro de 2023. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA NADIGERLANE RODRIGUES DE CARVALHO ALMEIDA GUEDES 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.083/2023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

DENOMINA RUA FRANCISCA MEDEIROS CAVALCANTE, 
LOCALIZADA NO BAIRRO BIVAR OLINTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.    
       

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada RUA FRANCISCA MEDEIROS CAVALCANTE antiga PROJ. 02 - PROJ. 

03 - PROJ. 02 do loteamento RIDETE LEITE DE LIMA e do loteamento ANTONIO DAVID DE LIMA I e 
II, no Bairro BIVAR OLINTO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando na RUA MARIANA LACERDA LEITE, 
com latitude de 7° 2’12.67"s e longitude de 37°18'34.04"O, e terminando na RUA PROJETADA 08, com 
latitude de 7° 2'16.50"S e longitude de 37° 18'55.73"O. Com tamanho aproximado de 675,00 metros. 
Conforme mapa de situação, em anexo.      
   

Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 
automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de dezembro de 2023. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JOSMÁ OLIVEIRA DA NÓBREGA 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.084/2023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

DENOMINA RUA SARGENTO OLÁVIO (OLÁVIO CHAVES 
DE ANDRADE), LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO 
SEBASTIÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
    

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada RUA SARGENTO OLÁVIO - (OLÁVIO CHAVES DE ANDRADE) antiga 

PROJETADA, no Bairro SÃO SEBASTIÃO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando na RUA ANTÔNIO FÉLIX DE 
LIMA, com latitude de   7° 0'53.16"S e longitude de 37°15'54.94"O, e terminando na RUA EUCLIDES GOUVEIRA 
DE LIMA, com latitude de   7°0'55.18"S e longitude de 37°15'54.83"O. Com tamanho aproximado de 61,00 metros. 
Conforme mapa de situação, em anexo. 

 
Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e automaticamente, 

informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for necessário.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de dezembro de 2023. 

 
 

AUTORIA: VEREADOR JOSÉ ÍTALO GOMES CÂNDIDO 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.085/2023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

DENOMINA RUA INÁCIA NERES COSTA, LOCALIZADA NO 
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada RUA INÁCIA NERES COSTA, antiga PROJ. 04 - PROJ. 19 do loteamento 

EDMUNDO XAVIER e do loteamento PLANALTO CÍCERO TORRES, no Bairro SÃO SEBASTIÃO, nesta 
cidade de Patos-PB. Iniciando na RUA LIMA CAMPOS, com latitude de   7°1'4.04"S e longitude de 37°15'52.03"O, 
e terminando na VIA EXPRESSA DÃO SILVEIRA (KM 334 A 339 DA BR 230), com latitude de   7° 0'46.72"S e 
longitude de 37°15'53.05"O. Com tamanho aproximado de 534,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo.  

 
Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e automaticamente, 

informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for necessário.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de dezembro de 2023. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA VALTIDE PAULINO SANTOS 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.086/2023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃ PATOENSE A 
SENHORA FLÁVIA DE MORAIS ALBUQUERQUE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã Patoense a senhora Flávia de Morais Albuquerque, pelos 
relevantes serviços prestados a cidade de Patos. 

 

Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 
com a agraciada, e sua entrega terá caráter solene. 

 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de dezembro de 2023. 

 
 

AUTORIA: VEREADOR JOÃO CARLOS PATRIAN JUNIOR  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.087/2023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

DENOMINA RUA HELENO OLIVEIRA DOS SANTOS, 
LOCALIZADA NO BAIRRO MATERNIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada RUA HELENO OLIVEIRA DOS SANTOS, antiga RUA 24 do loteamento DESM. 

BEIRA RIO, no Bairro MATERNIDADE, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando na RUA 26, com latitude de   
7°2'22.39"S e longitude de 37°16'52.73"O, e terminando na RUA NOÉ TRAJANO, com latitude de 7°2'22.12"S e 

 
Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e automaticamente, 

informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for necessário.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de dezembro de 2023. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA VALTIDE PAULINO SANTOS 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 6.088/2023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

INSTITUI O "NOVEMBRINHO AZUL" NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE PATOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituído o Novembrinho Azul, a ser realizado, anualmente, no mês de novembro, por meio de 

ações que tenham como objetivo: 
 

I - a promoção da discussão de especialistas acerca das medidas de prevenção, para meninos de até 15 (quinze) 
anos, de condições que sejam fatores de risco de doenças na vida adulta, nos termos de regulamento; 
 
II - a realização de campanhas de conscientização, com distribuição de material informativo, sobre a 
importância de: 

 
a) investigação de quadros de dor testicular e do aumento de volume escrotal; 

 
b) vacina contra o HPV; 

 
c) c) diagnóstico e tratamento precoces de condições que sejam fatores de risco para doenças na vida 

adulta, nos termos de regulamento; 
 

III - a capacitação dos gestores locais do Sistema Único de Saúde (SUS) acerca da importância da eficiente 
disponibilização a meninos de até 15 (quinze) anos de serviços e procedimentos ligados à prevenção de 
condições que sejam fatores de risco para doenças na vida adulta; 
 
IV - a formação e a capacitação contínuas dos recursos humanos em saúde que lidam com meninos de até 15 
(quinze) anos. 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 14 de dezembro de 2023. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DE MARIA FERNANDES  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 1105/2023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 020/2022.  

 
RESOLVE:  
 

I – EXONERAR o senhor FELIPE GOMES DE SOUSA, ocupante de cargo em comissão de SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE POLÍTICAS PARA JUVENTUDE E LAZER, com lotação no Gabinete do Prefeito. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de dezembro 

de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de dezembro de 2023. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 1106/2023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 020/2022.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR o senhor JOSÉ VICTOR AMARAL LEITE, matrícula 31555593, ocupante de cargo efetivo 

de Cuidador Social, com lotação na secretaria municipal de Desenvolvimento Social. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de dezembro 

de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de dezembro de 2023. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 1107/2023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 020/2022.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR o senhor DANILO FERREIRA DA SILVA, matrícula 31544651, ocupante de cargo efetivo 

de Auxiliar de Serviço, com lotação na secretaria municipal de Educação. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 28 de novembro 

de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de dezembro de 2023. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 1108/2023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 020/2022.  

 

RESOLVE:  
 

I – EXONERAR o senhor JOZOALDO DE SOUSA ALVES, matrícula 315956, ocupante de cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviço, com lotação na secretaria municipal de Educação. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 05 de dezembro 
de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de dezembro de 2023. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 1109/2023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 020/2022.  

RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor FELIPE GOMES DE SOUSA, ocupante de cargo em comissão de SECRETÁRIO 

EXECUTIVO DE POLÍTICAS PARA JUVENTUDE, com lotação na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte 
e Lazer. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de dezembro 

de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de dezembro de 2023. 

 



PATOS-PB - SEGUNDA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

Distribuição Gratuita DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Página - 3 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 1110/2023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
 R E S O L V E: 
 
 I – NOMEAR, a senhora RAIANE ALVES DE LIMA, para assumir o cargo efetivo de Professor de Educação 

Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, em observância ao Concurso Público nº. 001/2018 e em 
cumprimento a determinação judicial exarada nos autos do Processo nº. 0806649-11.2022.8.15.0251, e em 
consonância à habilitação nos moldes do Edital de Convocação para Posse, de 05 de dezembro de 2023. 

 
II - Fica cientificada a interessada para comparecer à Gerência de Recursos Humanos de Patos para 

apresentação da documentação pertinente, para fins legais, após o ato da posse. 
 
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de dezembro de 2023. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 1111/2023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 020/2022.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora GABRIELA ROZADO NÓBREGA, ocupante de cargo em comissão de DIRETOR 

DO SERVIÇO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de dezembro 

de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de dezembro de 2023. 

 

LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 334/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB NO 
DECORRER DO ANO DE 2024, O (A) Secretário (a) ordenador (a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 
R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais ou foi expressamente consignada em Ata a desistência pelo licitante, nos termos da 
Lei 10.520/2002, em consequência, fica convocado o(s) licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de 
contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 
Vencedores:  
 
- Empresa CAVALCANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ 
22.526.394/0001-59, vencendo nos seguintes lotes, 001, 002, 003 e 004 com valor final de R$ 753.913,00. 
 
- Empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, CNPJ 41.883.167/0001-25, vencendo no seguinte lote, 005, com 
valor final de R$ 1.018.999,81.  
 
Perfazendo o Valor Global de R$ 1.772.912,81 (um milhão e setecentos e setenta e dois mil e novecentos e doze 
reais e oitenta e um centavos). 
 

Patos – PB, 15 de dezembro de 2023. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 

GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


